
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43209353291 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NOVIDA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

EXCLUSAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

1

1

1

051

2211

2203

NOVA BRESCIA

19 Dezembro 2022

Nº FCN/REMP

RSP2200763166

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/413.833-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200763166

Data

05/12/2022

019.964.420-90 MARILICE KEIL 19/12/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 002 

NOVIDÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

 

 

MARILICE KEIL, CPF n° 019.964.420-90, brasileira, natural de Encantado/RS, solteira, 

maior, nascida aos 22 de outubro de 1988, empresária, residente e domiciliado na Rodovia RS 

332, nº 2090, Apto. 401, Bloco 02, Bairro Jacarezinho, na cidade de Encantado/RS, portadora 

da Cédula de Identidade n° 8106400362, expedida pela SJS/RS, única sócia componente da 

Sociedade Limitada que gira sob o Nome Empresarial de NOVIDÁ INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, estabelecida na Estrada Linha Arroio das Pedras, Rodovia 

RS 425, s/n, KM 01, Sala 01, Interior, na cidade de Nova Bréscia/RS, CEP: 95950-000, inscrita 

no CNPJ sob o nº 27.075.106/0001-00, constituída conforme Contrato Social arquivado na 

Junta Comercial do Estado do RS sob o n° 43209353291 em 28/02/2022, resolve alterar o seu 

Contrato Social primitivo e o faz mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

I 

A sede da sociedade será na: RODOVIA RS 425, KM 01, S/N, SALA 01, INTERIOR, NA 

CIDADE DE NOVA BRÉSCIA – RS, CEP: 95950-000. 

 

II 

 Nome Fantasia: a partir desta data a empresa deixará de usar o nome fantasia. 

 

 

“CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL” 

 

A sócia quotista ratifica todas e demais disposições contratuais, assinadas e praticadas 

anteriormente. E doravante resolve o mesmo consolidar o seu Contrato Social, passando a 

sociedade a reger-se sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

I 

A sociedade girará sob o Nome Empresarial de NOVIDÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA.  

 

II 

A sede da sociedade será na: RODOVIA RS 425, KM 01, S/N, SALA 01, INTERIOR, NA 

CIDADE DE NOVA BRÉSCIA – RS, CEP: 95950-000. 

 

III 

O objetivo social da empresa passará a ser FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM 

PREDOMINANCIA EM METAL, LAMINADOS PLANOS E TUBULARES DE 

MATERIAL PLASTICO, MOVEIS COM PREDOMINANCIA EM MADEIRA, 

COLCHOES, MOBILIARIO PARA USO MEDICO, CIRURGICO, ODONTOLOGICO 

E DE LABORATORIO, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS DE AR 

CONDICIONADO, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E APARELHOS DE 

USO AGROPECUARIO, MAQUINAS INDUSTRIAIS, MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, PAPEL E PAPELAO, EMBALAGENS, 

ARTIGOS DE TAPECARIA E DE MADEIRA, ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, INSTRUMENTOS E 
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MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 

LABORATORIOS, PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MAQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, BOMBAS E 

COMPRESSORES, PRODUTOS SIDERURGICOS E METALURGICOS EXCETO 

PARA CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA 

REVESTIMENTO, MATERIAL ELETRICO, VIDROS, FERRAGENS E 

FERRAMENTAS, MADEIRA E ARTEFATOS, MATERIAIS DE CONSTRUCAO, 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, MOVEIS, COLCHOARIA, 

ILUMINACAO, CAMA MESA E BANHO, INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

ACESSORIOS, TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS, BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS, ARTIGOS DE CACA, PESCA E 

CAMPING, COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 

PESSOAL, ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, ARTIGOS DO VESTUARIO E 

ACESSORIOS, SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS, PRODUTOS 

SANEANTES DOMISSANITARIOS, ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA 

FILMAGEM, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, TECIDOS, 

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, ARTIGOS DE PAPELARIA, 

ARTIGOS ESPORTIVOS E COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA 

APARELHOS ELETRONICOS, SERVICOS DE TRATAMENTO E REVESTIMENTOS 

EM METAIS E SERRARIA COM E SEM DESDOBRAMENTOS DE MADEIRA, 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

 

IV 

A Sociedade iniciará suas atividades em 09 de fevereiro de 2017, sendo o prazo de duração 

indeterminado.  

 

V 

O Capital Social da empresa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 

(cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado 

neste ato em moeda corrente nacional, fica assim distribuído entre os sócios: 

______________________________________________________________________________ 

MARILICE KEIL................................100.000 quotas......................R$ 100.000,00             100% 

TOTAL:..................................................100.000 quotas......................R$ 100.000,00             100% 

 

 

VI 

A responsabilidade da única sócia será solidária e limitada à importância do capital social, 

respondendo solidariamente pela integração do capital social. 

 

VII 

A administração da sociedade caberá à sócia MARILICE KEIL, o qual tem amplos poderes 

para o bom e completo desempenho de suas funções, não podendo, entretanto usar o nome ou em 

nome da sociedade praticar atos contrários e diferentes do Objetivo Social. O sócio responde 

individualmente e ilimitadamente perante a sociedade e para com terceiros pelos atos praticados 

pelo excesso de mandato. 
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VIII 

 A administração da sociedade fica investida de todos os poderes e atribuições relativas e lhe 

caberá: representar a sociedade Ativa e Passivamente em qualquer ato judicial ou extrajudicial, 

contrair empréstimos, alienar a propriedade dos bens móveis ou os direitos dos bens sociais, 

alienar a propriedade dos bens imóveis, conceder e ceder direitos de garantia. 

 

IX 

A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de Pró-labore, observando as disposições 

regulamentares pertinentes. 

 

X 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, procedendo à elaboração do inventário, 

do Balanço Patrimonial e do balanço de Resultado Econômico, cabendo ao sócios os lucros ou 

perdas apurados. Os lucros, a critério do sócio e no interesse da sociedade, na sua totalidade ou 

parcialmente, poderão permanecer na conta lucros acumulados para futura destinação ou poderão 

ser distribuídos, podendo ocorrer inclusive antecipações de lucros antes do encerramento do 

exercício social. 

Paragrafo único: Os lucros serão distribuídos de acordo com as quotas, de forma proporcional 

ou desproporcional ao capital social ou ainda proporcionalmente às contribuições de cada sócio 

para o resultado, conforme deliberação do sócio. 

 

XI 

O signatário do presente ato declara que o movimento da receita bruta anual da empresa não 

excederá o limite fixado no inciso I do artigo 3° da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 

artigo 3º da mencionada lei. 

 

XII 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará com seus herdeiros, sucessores e 

o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste(s) ou do(s) sócio(s) remanescente(s), 

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 

à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. O mesmo procedimento será 

adotado em outros casos em que a situação se resolva em relação ao seu sócio. 

 

XIII 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada pelo sócio. 

 

XIV 

A sócia e administradora declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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XV 

A sócia elege o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 

qualquer outro, por muito especial que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, comprometem - se a cumprir bem e fielmente o que 

aqui ficou estabelecido, por si e seus legítimos herdeiros, em firmeza do que assinam o presente 

instrumento:        

 

 

 

Nova Bréscia - RS, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________                                                

MARILICE KEIL 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8610125 em 20/12/2022 da Empresa NOVIDA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 27075106000100 e
protocolo 224138332 - 05/12/2022. Autenticação: 46ABC4BDA3617C4CEAC41F0F650BD68CBD1ECF3. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/413.833-2 e o código de segurança fEd9 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2022 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 6/9



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/413.833-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200763166

Data

05/12/2022

019.964.420-90 MARILICE KEIL 19/12/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/413.833-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NOVIDA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA,
de CNPJ 27.075.106/0001-00 e protocolado sob o número 22/413.833-2 em 05/12/2022, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 8610125, em 20/12/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Juliana
da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

019.964.420-90 MARILICE KEIL 19/12/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - 
Caixa Econômica Federal - Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

019.964.420-90 MARILICE KEIL 19/12/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - 
Caixa Econômica Federal - Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/12/2022

Documento assinado eletronicamente por Juliana da Silva, Servidor(a) Público(a), em 20/12/2022, às
09:03.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 20 de dezembro de 2022
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